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N.º 200/2015 
 

AUTORA: vereadora Nadiley Soares Teixeira  
 

Indica a Sua Excelência o Senhor Prefeito, Hermes 

Lourenço Bergamin, com cópias ao secretário municipal 

de administração e Finanças, secretário municipal de 

planejamento e secretário municipal de infraestrutura, a 

necessidade, oportunidade e conveniência, da aquisição 

de lixeiras especiais para coleta seletiva de lixo, e que 

sejam instaladas nas praças e principais avenidas do 

centro, e dos bairros de nossa cidade. 

 

  A vereadora abaixo signatária, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 125 

do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR a Sua Excelência o Senhor Prefeito, Hermes Lourenço 

Bergamin, com cópias ao secretário municipal de administração e Finanças, senhor Valdoir Antônio 

Pezzine, secretário municipal de planejamento, senhor Robson Amorim Machado e secretário municipal 

de infraestrutura, senhor Renato Tozzo, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta 

proposição.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta iniciativa tem por objetivo reduzir a poluição do ar, do solo e da água de nosso 

município. Possibilitando a população, local apropriado para deposito do lixo selecionado, promoveremos 

a reciclagem dos resíduos que seriam levados diretamente ao aterro sanitário, sem qualquer seleção. 

Com o aproveitamento de recicláveis pela indústria, diminui o desperdício, a limpeza e 

higiene da cidade e, os gastos com a limpeza urbana. Esta atitude facilitaria aos catadores da 

cooperativa de catadores, além de ajudar no fomento e na geração de emprego e renda pela 

comercialização dos recicláveis, viabilizando também a proteção do meio ambiente. 

Peço atenção nesta matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 18 de maio de 2015. 

 

Nadiley Soares Teixeira 

Vereadora 


